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DIárIo Do ExECutIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrEto Nº 47 .927, DE 27 DE ABrIL DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNASGErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS 13, de 5 de 
março de 2020, e ICMS 24, de 3 de abril de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – o subitem 1 .11 da Parte 6 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
1 ( . . .)

1 .11 Sulfato de Atazanavir 2933 .39 .99

” .
Art . 2º – o âmbito de aplicação da substituição tributária 21 .4 do Capítulo 21 da Parte 2 do Anexo 

xv do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“

21 .( . . .)
Âmbito de Aplicação da Substituição tributária:
( . . .)
21 .4 Interno e nas seguintes unidades da Federação: Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, rio de Janeiro, rio Grande do Sul, rondônia, Santa Catarina, Sergipe, tocantins (Convênio ICMS 
213/17) .

” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação:
I – retroagindo seus efeitos a partir de 23 de março de 2020, relativamente ao art . 1º;
II – produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2020, relativamente ao art . 2º .
Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 193, DE 27 DE ABrIL DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 2 .161, de 2 de março 
de 2020, do Prefeito Municipal de Bambuí, que declarou 
SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município, em 28 de fevereiro, cau-
saram os danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administração 
Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos, constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 2 .161, de 2 de março de 2020, do Prefeito 
Municipal de Bambuí, que declarou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Chu-
vas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de março de 2020 .

Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 194, DE 27 DE ABrIL DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 42, de 5 de março de 
2020, do Prefeito Municipal de Mercês, que declarou 
SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município, em 2, 3 e 4 de março, 
causaram os danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administra-
ção Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos, constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 42, de 5 de março de 2020, do Prefeito Muni-
cipal de Mercês, que declarou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Chuvas 
Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 5 de março de 2020 .

Belo Horizonte, aos 27 de abril de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NEto

DECrEto NE Nº 195, DE 27 DE ABrIL DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 557, de 14 de fevereiro 
de 2020, do Prefeito Municipal de rio Casca, que decla-
rou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

que as intensas precipitações pluviométricas que ocorreram no município, em 13 de fevereiro, cau-
saram os danos e prejuízos nas áreas afetadas que comprometeram a capacidade de resposta da Administração 
Pública municipal;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos humanos, os danos materiais e os pre-
juízos econômicos públicos, constantes no Formulário de Informações do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 557, de 14 de fevereiro de 2020, do Prefeito 
Municipal de rio Casca, que declarou SItuAÇÃo DE EMErGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Chuvas Intensas – 1 .3 .2 .1 .4 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200427232352011.


